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PODER LEGIS..ATI’vO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALkIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ -i 2 a /2025, DLEC
Uri€Jaiana, 13 de fevereiro de 2025.

A Sua Exc~ência o Sennor
Car os ~~lberto Delgacic de David
Prefeito
F’. esta

Assunto: Indica prazo ce horário para estacionamento de Food Truck.

Senhor Pref~to,

1. Servimo—nos do presente para, em atenção ~ Ind cação n~ 032, cc Vereador
Anoerson Cuco, protocolizada iesta Casa sob o ri2 226/2C25/_EG e aprcvaoa pe’o Plenário,
indicar a Vossa Excelência que determine aos setores competertes estudos para a alteração no
Código Administrativo do Município (tei 1.970/28), ro sertioo de que seja permitico aos
ve~culos denominados “Food Truck a possibilidade de permanecerem estaconaoos por ur-i
prazo ce 72 (setenta e duas horas) seguidas, salvo em e~entos autor zacos pe a Município.
2. A proposta visa regulamentar a prática de estac onar veculos de tipo “Food
Track’ em via pública por até 72 horas seguicas, a fim de preservar a ordem ~blica, a mobilida
& urbana e a qualidade de vida dos cicad~os. A Indicação busca aumentar o tempo de derma
nência desses veículos ias vias públicas, com o intuito de garantir que o trânsito- de tedestres e
veiculos n~o seja obstr•.jído, além de evitar a formação de poitos fixos que possam causar cor
gesicnamento, polu ção visual e poluição de ruídos.
3. O presente tem por objetive melhorar o1c’ tr4e do uso do espaço público,
oferecendo um equilíbrio ei:re a dinâmica d omércio ~‘ • e e o bem-estar da população.

Atenciosamente, f
Ver. .flAL ALVESGI ÇAL’

residente
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